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DECRETO N. º 013/2014                                              De 17 de Fevereiro de 2014. 
 
     
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
JOSAIR JEREMIAS LOPES, Prefeito Municipal de Dom Aquino, Estado de Mato Grosso, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, especialmente a Lei 
Municipal nº 673/1999 de 04/08/1999. 
 
 
D E C R E T A: 

Artigo 1º- Ficam nomeados os membros da Comissão Municipal de Turismo, composto 
pelos representantes das entidades (usuários, trabalhadores, governo e prestadores de 
serviço), escolhidos democraticamente para esta Gestão 2013/2016.  
 
 
Poder Executivo Municipal:  

Flávio Ferreira Guimarães - Presidente 

Maria de Lourdes de Oliveira – Vice-Presidente 

Luiz Castro Souza - Secretário 

 
 Legislativo 

Maria José Borges 

 
Representante de Hotéis 
 
Gerson Januário de Amorim 

  

Sindicato Rural de Dom Aquino     

Joary Rodrigues Campos 

 
Bares e restaurantes 

Jussara Costa Sales 
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Representante de Atrativo Turístico: 

Adeusmar Messias Freitas 

 
Associação Comercial de Dom Aquino 
 
Joquebede Leite Mendes 

 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data. 

 
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal em 17 de fevereiro de 2014. 

 
 

JOSAIR JEREMIAS LOPES 
Prefeito Municipal 

 
Registrado na Chefia de Gabinete e publicado por afixação no local público e de costume, 
conforme Legislação em vigor. 
Data Supra. 
 
 
 

MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 
Chefe de Gabinete 

 


